
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 937/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

 INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 

Humanos e Trabalho, em articulação com as demais secretarias competentes, institua fluxo 

municipal de acolhimento e encaminhamento de pessoas LGBTQIA+ vítimas de violência. 

A presente indicação visa organizar a atuação dos serviços municipais diante de casos de 

violência motivada por orientação sexual ou identidade de gênero, estabelecendo 

procedimentos de acolhimento, encaminhamento e acompanhamento entre as áreas de 

saúde, assistência social e direitos humanos. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, os atendimentos relacionados a situações de violência podem envolver 

diferentes equipamentos públicos, a depender da demanda apresentada pelo usuário. A 

inexistência de um protocolo unificado dificulta a articulação entre os serviços e pode gerar 

descontinuidade nos encaminhamentos realizados. 

A formalização de procedimentos comuns entre as secretarias permitirá maior segurança aos 

profissionais responsáveis pelo atendimento, além de garantir respostas mais ágeis e 

coordenadas às situações identificadas pelos serviços municipais. 

Dessa forma, a medida contribuirá para o aperfeiçoamento da rede de proteção existente no 

Município e para a qualificação do atendimento prestado às vítimas de violência. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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